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INFORMATIVO Nº 005/2016  

ASSUNTO: DIVERGÊNCIA DO ALMOXARIFE 

 

 
Prezados Diretores de Planejamento e Administração, 
 

Diante do exposto pela área técnica do SIPAC encaminhamos este comunicado* 
com o intuito que sejam instruídos os servidores que estão solicitando o perfil de chefes 
de unidade para autenticação da justificativa padrão: 
 

A exigência da declaração do Almoxarife já vem sendo solicitada há três anos nas 
justificativas padrões dos processos de compras para corrigir possíveis gargalos entre o 
almoxarifado/patrimônio e o setor de compras, como exemplo: 
- Lançamento de itens para licitar que já constam em estoque com saldo suficiente para 
atendimento da necessidade, tornando a demanda do processo licitatório 
desproporcional à realidade, o que cria uma expectativa muito grande ao licitante que 
realiza sua proposta também com base na possível contratação/aquisição. 
 

Diante disso, a declaração do almoxarife é de grande valia para que a demanda 
fique mais próxima da realidade, já que este também tem conhecimento, com base em 
históricos, do consumo do campus/unidades, criando fórmulas/parâmetros, como 
exemplo: estoque mínimo de reposição considerando o tempo médio das licitações. 
 

Assim, como a declaração do almoxarife vem com o intuito acima, esta poderá 
ser substituída pela declaração do DPA (no final da justificativa) e/ou pela coordenação 
acrescentando que o mesmo consultou o setor de almoxarifado para realizar o 
planejamento da demanda, nos casos em que o servidor não é autenticador. 
 
 
* já é de conhecimento de algumas unidades 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
Diretoria de Compras e Licitações 


